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CNPJ Hospital Nº leitos

00.961.315/0001-03
CNES:2195453

HOSPITAL DO CÂNCER DE MURIAÉ - FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA -MURIAÉ/MG

26.01 ADULTO 08

CNPJ Hospital Nº leitos
22.780.498/0001-95

CNES:4042085
CASA DE CARIDADE DE MURIAÉ HOSPITAL SÃO PAULO - MURIAÉ/MG

26.01 ADULTO 13

CNPJ Hospital Nº leitos
23.347.958/0001-59

CNES: 2196972
HOSPITAL SÃO LUCAS LTDA - PATOS DE MINAS/MG

26.02 NEONATAL 11
26.03 PEDIÁTRICO 01

CNPJ Hospital Nº leitos
18.170.894/0001-23

CNES: 2726734
HOSPITAL VERA CRUZ - CLÍNICA VERA CRUZ LTDA - PATOS DE MINAS/MG

26.02 NEONATAL 08
26.03 PEDIÁTRICO 02

Art. 2º Excluir o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacionado:
CNPJ Hospital Nº leitos

00.961.315/0001-03
CNES:2195453

HOSPITAL DO CÂNCER DE MURIAÉ - FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA -MURIAÉ/MG

26.03 PEDIÁTRICO 03

Art. 3º - Estabelecer que o custeio das habilitações de que trata o Art. 1º desta Portaria deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da
gestão.

Art. 4º Determinar que as referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 395,
DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre o Programa Nacional de Ha-
bitação Rural - PNHR, integrante do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida - PMCMV,
para os fins que especifica.

OS MINISTROS DE ESTADO DAS CIDADES, DA FA-
ZENDA, E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, e o arts. 14, 15, 17 e 18 do Decreto nº 7.499, de 16 de
junho de 2011, resolvem:

Art. 1º O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR,
integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que
tratam a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e o Decreto nº 7.499,
de 16 de junho de 2011, fica regulamentado nos termos desta Por-
taria, no que se refere a:

I - faixas de renda familiar anual bruta; e
II - valor das subvenções econômicas.
Art. 2º Serão beneficiários do PNHR os agricultores fa-

miliares e trabalhadores rurais assim qualificados:
I - Grupo 1: agricultores familiares e trabalhadores rurais

cuja renda familiar anual bruta não ultrapasse R$ 15.000,00 (quinze
mil reais);

II - Grupo 2: agricultores familiares e trabalhadores rurais
cuja renda familiar anual bruta seja superior a R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) e inferior ou igual a R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e

III - Grupo 3: agricultores familiares e trabalhadores rurais
cuja renda familiar anual bruta seja superior a R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) e inferior ou igual a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

§ 1º Para efeito de enquadramento nos grupos definidos no
caput deste artigo, a renda familiar anual dos agricultores familiares
será aquela constante na Declaração de Aptidão ao Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP, gerida pela
Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento
Agrário, observadas as seguintes condições:

I - para atendimento aos agricultores familiares integrantes
do Grupo 1, serão aceitas DAP com até três anos contados a partir da
data de sua emissão; e

II - para atendimento aos agricultores familiares integrantes
dos demais grupos de renda o prazo de aceitação da DAP será
estabelecido a critério dos Agentes Financeiros.

§ 2º Os trabalhadores rurais apresentarão, conforme a faixa
de renda, às instituições financeiras definidas nos Anexos I e II desta
Portaria, na forma por estas estipulada, comprovação de renda formal
ou informal, que permita atestar seu enquadramento nas faixas de-
finidas no caput deste artigo.

Art. 3º A subvenção econômica do PNHR será concedida
uma única vez, por imóvel e por beneficiário, na forma estabelecida
nos Anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo único. A subvenção econômica do PNHR poderá
ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas
habitacionais dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios.

Art. 4º A CEF exercerá a gestão operacional dos recursos de
subvenção do PNHR, ficando responsável:

I - pelo controle e prestação de contas da aplicação dos
recursos repassados ao Banco do Brasil;

II - pela disponibilização, à Secretaria Nacional de Habitação
do Ministério das Cidades e ao Comitê de Acompanhamento do
Programa Minha Casa, Minha Vida - CAPMCMV, de dados e in-
formações, na forma e periodicidade que venham a ser solicitados,
que permitam o acompanhamento e avaliação do subprograma; e

III - por outras atividades que lhe venham a ser atribuídas
pela Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades, no
âmbito de suas competências legais.

Art. 5º Em caso de utilização dos recursos da subvenção
econômica em finalidades e condições diversas daquelas definidas na
legislação que rege o PMCMV ou em desconformidade com o dis-
posto nesta Portaria será exigida a devolução ao Tesouro Nacional do
valor da subvenção concedida, acrescida de juros e atualização mo-
netária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro
à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 326, de
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 2 de
setembro de 2009, Seção 1, páginas 79 e 80.

MÁRIO NEGROMONTE GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado das Cidades Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão

ANEXO I

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL - PNHR
GRUPO DE RENDA 1

1. As subvenções econômicas para atendimento aos agri-
cultores familiares e trabalhadores rurais, cuja renda familiar bruta
anual esteja enquadrada no Grupo 1, assim definido pelo inciso I do
art. 2º desta Portaria, encontram-se dispostas neste Anexo.

2. Os beneficiários integrantes do Grupo 1 serão atendidos
sem a constituição de operação de financiamento, em conformidade
com o disposto no art. 11 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e
no art. 14 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011.

3. A Caixa Econômica Federal - CEF e o Banco do Brasil
atuarão como Agentes Financeiros do PNHR, no que se refere às
operações regidas por este Anexo.

4. A subvenção econômica do PNHR será paga, à vista e em
espécie, integralmente ao Gestor Operacional do programa, a partir da
contratação da operação entre os Agentes Financeiros e os bene-
ficiários, e contemplará os itens e respectivos valores a seguir es-
pecificados:

a) custo de edificação da unidade habitacional, limitado a R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ou custo de reforma da unidade
habitacional, limitado a R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

b) execução do trabalho de assistência técnica, que corres-
ponderá à elaboração dos projetos necessários à execução do em-
preendimento e à orientação técnica relativa à produção ou reforma

da unidade habitacional, ficando limitado a R$ 400,00 (quatrocentos
reais), por contrato firmado com o beneficiário final;

c) execução do trabalho técnico-social, que corresponderá ao
custo do trabalho de elaboração, mobilização, orientação e parti-
cipação dos beneficiários no projeto, ficando limitado a R$ 200,00
(duzentos reais), por contrato firmado com o beneficiário final;

4.1. O valor de avaliação da unidade habitacional, a ser
atestado pelos Agentes Financeiros, não poderá ultrapassar R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

4.2. O valor limite de avaliação da unidade habitacional
estabelecido no subitem anterior, nos casos de reforma, refere-se ao
valor da unidade habitacional no estado original, acrescido das ben-
feitorias a serem realizadas.

4.3. Os custos de edificação ou reforma da unidade ha-
bitacional corresponderão ao custo de aquisição de materiais de cons-
trução, admitida ainda a inclusão dos custos de contratação de mão-
de-obra e legalização e soluções de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário.

5. Os agricultores familiares e trabalhadores rurais bene-
ficiários do PNHR aportarão valor de contrapartida equivalente a 4%
(quatro por cento) do valor repassado para fins de edificação ou
reforma da unidade habitacional.

5.1. A contrapartida será aportada em até quatro pagamentos
anuais e de igual valor, vencendo a primeira parcela no ano sub-
seqüente, no mesmo dia e mês de assinatura do contrato.

5.2. O valor de contrapartida aportado será recolhido pelos
Agentes Financeiros, e creditado a favor do Tesouro Nacional.

5.3. Em casos de morte ou invalidez permanente do be-
neficiário, fica dispensado o pagamento dos valores de contrapartida
a integralizar.

6. As subvenções especificadas nas alíneas "a", "b" e "c" do
item 4, deste Anexo, serão desembolsadas, pelos Agentes Financeiros
aos beneficiários, de acordo com cronograma físico-financeiro de
desembolso, parte integrante do contrato firmado, observadas as se-
guintes condições:

a) a primeira parcela é liberada antecipadamente em até 30
(trinta) dias após a assinatura dos contratos do empreendimento e em
até 30 (trinta) dias antes do início das obras;

b) admitir-se-á a liberação da segunda parcela após 30 (trin-
ta) dias, contados da data de liberação da primeira, mediante com-
provação do início das obras;

c) as demais parcelas previstas no cronograma físico-finan-
ceiro serão liberadas mediante comprovação da execução do per-
centual de obras e serviços previstos até a penúltima parcela liberada
anteriormente; e

d) o percentual previsto no cronograma físico-financeiro para
cada parcela não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do
valor total da obra, sendo que a última parcela deve corresponder a no
mínimo 5% (cinco por cento) do total da obra, e o intervalo mínimo
entre as liberações será de 30 (trinta) dias.

6.1. A última parcela somente poderá ser liberada após a
conclusão definitiva das obras e serviços, atestada pelos Agentes
Financeiros.

Ministério das Cidades
.
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ANEXO II

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV
PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL -

PNHR
GRUPOS DE RENDA 2 E 3
1. As subvenções econômicas para atendimento aos agri-

cultores familiares e trabalhadores rurais, cuja renda familiar bruta
anual esteja enquadrada nos Grupos 2 ou 3, assim definidos pelos
inciso II e III do art. 2º desta Portaria, encontram-se dispostas neste
Anexo.

2. Os beneficiários integrantes dos Grupos 2 e 3 serão aten-
didos a partir da constituição de operação de financiamento, lastreada
nos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em
conformidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, e do art. 14 do Decreto nº 7.499, de 16 de junho de
2 0 11 .

3. A subvenção econômica será cumulativa com os des-
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, nas ope-
rações de financiamento realizadas na forma do art. 9o da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, definidas em regulamentação es-
pecífica.

4. O Agente Operador do FGTS habilitará os Agentes Fi-
nanceiros do PNHR, no que se refere às operações regidas por este
Anexo.

5. A subvenção econômica do PNHR será paga, à vista e em
espécie, integralmente ao Gestor Operacional, a partir da contratação
da operação de financiamento entre os Agentes Financeiros e os
beneficiários, com o objetivo de:

a) facilitar a produção ou reforma de imóvel residencial;
ou

b) complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro das operações de financiamento realizadas pe-
los Agentes Financeiros;

6. A subvenção econômica do PNHR, com o objetivo de
facilitar a produção ou reforma de imóvel residencial contemplará,
por contrato de financiamento firmado com o beneficiário final, os
itens a seguir especificados:

a) execução do trabalho de assistência técnica, que corres-
ponderá à elaboração dos projetos necessários à execução do em-
preendimento e à orientação técnica relativa à produção ou reforma
da unidade habitacional, ficando limitado a R$ 400,00 (quatrocentos
reais); e

b) execução do trabalho técnico-social, que corresponderá ao
custo do trabalho de elaboração, mobilização, orientação e parti-
cipação dos beneficiários no projeto, ficando limitado a R$ 200,00
(duzentos reais).

7. As subvenções especificadas no item 6, deste Anexo serão
desembolsadas, pelos Agentes Financeiros aos beneficiários, de acor-
do com a execução das obras e serviços, previstas em cronograma
físico-financeiro de desembolso, parte integrante do contrato de fi-
nanciamento.

8. A subvenção econômica definida no item 6 deste Anexo,
aplica-se, exclusivamente, nos casos de financiamentos concedidos
para agricultores familiares ou trabalhadores rurais cuja renda bruta
familiar anual seja enquadrada no Grupo 2.

9. É facultado ao Agente Operador do FGTS e aos Agentes
Financeiros firmarem seus respectivos contratos de empréstimo e
financiamento prevendo a amortização da dívida sob a forma de
prestações semestrais ou anuais.

10. O valor de avaliação e as condições de habitabilidade das
unidades habitacionais, bem como os procedimentos necessários à
contratação e desembolso, obedecerão às regras vigentes para os
programas de aplicação do FGTS, referentes à área orçamentária de
Habitação Popular.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 307, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.044122/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 04 de
janeiro de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA VEN-
DA NOVA FM LTDA, pela Portaria nº 277, de 04 de dezembro de
1998, publicada no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de
1998, referendada pelo Decreto Legislativo nº 234, de 2000, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2000, para
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Ibatiba, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR

RESOLUÇÃO No- 77, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a aplicação de recursos do
Funttel repassados à Fundação CPqD, por
força dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº
10.052, de 2000.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO
PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES - FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 3º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000,
pelo art. 5º do Decreto nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e pelo art.
2º da Resolução nº 36, de 01 de dezembro de 2005, e

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 40ª Reunião
Ordinária do Conselho Gestor do Funttel, realizada no dia 19 de julho
de 2011, resolve:

Seção I
Da Finalidade
Art. 1o Os recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 6º da

Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000, serão aplicados na
preservação da capacidade de pesquisa e desenvolvimento (P&D)
tecnológico da Fundação CPqD, conforme estabelece o art. 190 da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Seção II
Das Definições Gerais
Art. 2o A preservação da capacidade de pesquisa e desen-

volvimento tecnológico da Fundação CPqD compreende a manu-
tenção de corpo técnico qualificado, em instalações adequadas, com
materiais, equipamentos e suporte apropriados à execução de pro-
gramas, projetos e atividades de P&D, na área de Tecnologias da
Informação e Comunicação (TICs), concebidos a partir de estratégia e
planejamento integrados que considerem a evolução tecnológica do
setor e a política de desenvolvimento tecnológico do país e pri-
vilegiem tanto a qualidade da pesquisa científica e tecnológica, como
a difusão de conhecimentos e a transferência tecnológica para o setor
produtivo.

Art. 3o Para efeitos dessa Resolução considera-se:
I - custos diretos: gastos que podem ser atribuídos dire-

tamente a um projeto específico;
II - despesas administrativas: gastos indiretos que podem ser

identificados e justificados como tendo sido incorridos em relação a
algum fato gerador específico do projeto; e

III - despesas de infraestrutura e suporte a atividade de P&D:
gastos indispensáveis à execução de projetos de P&D, mas não atri-
buíveis exclusivamente a eles, pois envolvem recursos comuns a
vários projetos, e que continuam a existir mesmo após o seu en-
cerramento.

Seção III
Da Aplicação dos Recursos
Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º serão aplicados sob

a forma não reembolsável e em conformidade com o Plano de Apli-
cação de Recursos submetido anualmente pela Fundação CPqD e
aprovado pelo Conselho Gestor.

§ 1º A preservação da capacidade de pesquisa e desen-
volvimento tecnológico da Fundação CPqD dar-se-á pela aplicação
dos recursos de que trata o art. 1º nos componentes de custos e
despesas de que trata o art. 3º.

§ 2º Os projetos da Fundação CPqD, fomentados com re-
cursos de que trata o art. 1º, poderão contabilizar:

I - à conta de custos diretos, conforme definido no inciso I

do art. 3º, gastos com: custeio de pessoal, encargos e benefícios;
passagens e despesas de locomoção; diárias; materiais específicos de
consumo e serviços de terceiros para as pesquisas; programas de
computador; instrumentação de testes e medição; obras e instalações;
aquisição de equipamentos e demais bens de capital, entre outros
recursos a serem utilizados diretamente pelos programas, projetos e
atividades de pesquisa e desenvolvimento.

II - à conta de despesas administrativas, conforme definido
no inciso II do art. 3º, gastos com: água e esgoto; energia elétrica;
provimento, suporte e operação da rede de dados e seus terminais;
telefonia, e outras despesas indiretas e variáveis, necessariamente
decorrentes da execução de projetos de pesquisa e desenvolvimento.

III - à conta de despesas de infraestrutura e suporte à ati-
vidade de P&D, conforme definido no inciso III do art. 3º, gastos
associados às funções de: planejamento tecnológico, compras, se-
gurança patrimonial, biblioteca, suporte de informática e de enge-
nharia e serviços, finanças, controladoria, assessoria jurídica, controle
de qualidade e gestão do conhecimento, da propriedade intelectual e
de recursos humanos.

§3º Os gastos associados às funções descritas no inciso III do
§ 2º deste artigo e que poderão ser contabilizados são: custeio de
pessoal, encargos e benefícios; materiais de consumo; passagens e
despesas de locomoção; diárias; programas de computador; serviços
de terceiros; água e esgoto; energia elétrica; manutenções das ins-
talações e equipamentos; telefonia; provimento, suporte e operação de
rede de dados; bem como obras e instalações; aquisição de equi-
pamentos e demais bens de capital necessários.

§ 4º Poderão ser lançadas à conta de despesas adminis-
trativas e à conta de despesas de infraestrutura e suporte à atividade
de P&D parcelas de gastos indivisíveis por meio de critério de ra-
teio.

Art. 5º As despesas administrativas estão limitadas a cinco
por cento do valor total de cada projeto.

Art. 6º As despesas de infraestrutura e suporte à atividade de
P&D estão limitadas a vinte e oito por cento do valor total de cada
projeto.

Parágrafo único. O Conselho Gestor poderá alterar o per-
centual definido no caput, levando em consideração a necessidade de
recursos para preservação da capacidade de pesquisa e desenvol-
vimento tecnológico da Fundação CPqD.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 2 de agosto de 2011

No- 5.934 - Processo nº 53520.002656/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela AMERICEL S/A, CNPJ/MF nº 01.685.903/0001-16, e
CLARO S/A, CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, contra decisão pro-
ferida pelo Superintendente de Serviços Privados, por meio do Ato nº
5.780, de 30 de setembro de 2008, nos autos do processo em epígrafe,
decidiu, em sua Reunião nº 614, realizada em 21 de julho de 2011,
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe
provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
602/2011-GCJV, de 15 de julho de 2011.

Em 18 de agosto de 2011

No- 6.653 - Processo n.º 53500.024047/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº
76.535.764/0326-90, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, nos Setores 18, 19, 23, 24, 26, 27, 28, 29 e 30 do Plano
Geral de Outorgas, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor,
consubstanciada no Despacho nº 642/2011-CD, de 26 de janeiro de
2011, nos autos do processo em epígrafe, que manteve a sanção
aplicada pelo Superintendente de Serviços Públicos, por meio do
Despacho nº 5.494/2008-PBOAC/PBOA/SPB, de 23 de dezembro de
2008, decidiu, em sua Reunião nº 617, realizada em 11 de agosto de
2011, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-
lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
425/2011-GCER, de 5 de agosto de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 5.938, DE 25 DE AGOSTO DE 2011

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
02/09/2011 a 04/09/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

PORTARIA No- 394, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Dá nova redação à Portaria nº 65/2011, do
Ministério das Cidades, que dispõe sobre o
processo de seleção e diretrizes gerais para
o PAC Mobilidade Grandes Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e considerando as diretrizes da segunda etapa
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, instituído pelo
Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007, resolve:

Art. 1º O anexo IV da Portaria nº 65, de 21 de fevereiro de
2011, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de fevereiro de 2011, Seção 1, páginas 81 e 82, que
define o cronograma das atividades do processo de seleção do PAC
Mobilidade Grandes Cidades, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"ANEXO IV

Eta-
pas

Atividade Prazo

1 Divulgação das regras do processo de seleção Até
2 1 / 0 2 / 2 0 11

2 Inscrição das Cartas-Consulta por meio de formulário eletrônico De 22/02 a
0 3 / 0 4 / 2 0 11

3 Apreciação das Cartas-Consulta pelo MCIDADES e reuniões presen-
ciais para entrevistas e análise de projetos técnicos

De 04/04 a
2 9 / 0 9 / 2 0 11

4 Divulgação da seleção 3 0 / 0 9 / 11

"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRIO NEGROMONTE

Ministério das Comunicações
.




